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RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 95.991 - SP (2018/0058336-2)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
RECORRENTE : WILHEM DA COSTA ROCHA PINHEIRO (PRESO)
ADVOGADOS : CRISTIANO MEDINA DA ROCHA  - SP184310 
   TIAGO MIRANDA CUNHA E OUTRO(S) - SP386519 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO 
DUPLAMENTE QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. 
ART. 312 DO CPP. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. APLICAÇÃO 
DA LEI PENAL. PERICULUM LIBERTATIS. INDICAÇÃO 
NECESSÁRIA. MODUS OPERANDI. GRAVIDADE 
CONCRETA DO DELITO. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. 
RECOLHIMENTO EM SALA DE ESTADO-MAIOR. 
POSSIBILIDADE DE RECOLHIMENTO EM CELA QUE 
CUMPRE A MESMA FUNÇÃO. RÉU FORAGIDO. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência desta Corte Superior é firme em assinalar que 
a determinação de segregar cautelarmente o réu deve efetivar-se 
apenas se indicada, em dados concretos dos autos, a necessidade 
da prisão (periculum libertatis), à luz do disposto no art. 312 do 
CPP.
2. O Juiz de primeira instância apontou concretamente a presença 
dos vetores contidos no art. 312 do Código de Processo Penal, 
indicando motivação suficiente para justificar a necessidade de 
colocar o paciente cautelarmente privado de sua liberdade e a 
inadequação de medidas cautelares alternativas, notadamente em 
razão da gravidade concreta do delito, evidenciada pelo modus 
operandi empregado na prática delitiva (a vítima foi colhida de 
surpresa pelas costas e recebeu seis disparos, alguns dos quais 
efetuados quando o ofendido já estava prostrado ao solo), e de 
informações de haver o réu sido exonerado da polícia civil pela 
prática de crimes. 
3. Não caracteriza constrangimento ilegal quando, ante a 
inexistência de sala de Estado-Maior, é possibilitado o 
cumprimento da medida cautelar em cela que cumpre a mesma 
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função, conforme entendimento desta Corte Superior. 
4. Recurso não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma,  por unanimidade, negar 

provimento ao recurso ordinário, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz e 

Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 05 de fevereiro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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